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LEI Nº 9.973, DE 29 DE MAIO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre o sistema de armazenagem dos 

produtos agropecuários.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. As atividades de armazenagem de produtos agropecuários, seus derivados, 

subprodutos e resíduos de valor econômico ficam sujeitas às disposições desta Lei.  

 

Art. 2º. O Ministério da Agricultara e do Abastecimento criará sistema de 

certificação, estabelecendo condições técnicas e operacionais, assim como a documentação 

pertinente, para qualificação dos armazéns destinados à atividade de guarda e conservação de 

produtos agropecuários.  

Parágrafo único. Serão arquivados na Junta Comercial o termo de nomeação de 

fiel e o regulamento interno do armazém.  

 

Art. 3º. O contrato de depósito conterá, obrigatoriamente, entre outras cláusulas, o 

objeto, o prazo de armazenagem, o preço e a forma de remuneração pelos serviços prestados, 

os direitos e as obrigações do depositante e do depositário, a capacidade de expedição e a 

compensação financeira por diferença de qualidade e quantidade.  

§ 1º O prazo de armazenagem, o preço dos serviços prestados e as demais 

condições contratuais serão fixados por livre acordo entre as partes.  

§ 2º Durante o prazo de vigência de contrato com o Poder Público para fins da 

política de estoques, bem como nos casos de contratos para a guarda de produtos decorrentes 

de operações de comercialização que envolvam gastos do Tesouro Nacional, a título de 

subvenções de preços, o Ministério da Agricultura e do Abastecimento manterá disponível, na 

rede Internet, extratos dos contratos correspondentes contendo as informações previstas no 

caput deste artigo.  
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DECRETO Nº 3.855, DE 3 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta a Lei nº 9.973, de 29 de maio de 

2000, que dispõe sobre o sistema de 

armazenagem dos produtos agropecuários e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.973, de 29 de maio de 

2000,  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA CERTIFICAÇÃO DAS UNIDADES ARMAZENADORAS 

 

Art. 16. Fica instituído, no âmbito do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento, o Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras, por 

intermédio do qual serão estabelecidas as condições técnicas e operacionais para a 

qualificação dos armazéns destinados à guarda e conservação de produtos agropecuários.  

§ 1º O sistema de que trata o caput será desenvolvido de acordo com as regras e os 

procedimentos do Sistema Brasileiro de Certificação, com a participação dos segmentos 

representativos da atividade, e deverá dispor sobre as condições e a documentação exigíveis 

dos interessados. 

§ 2º É obrigatória, nos termos e prazos que a regulamentação estabelecer, a 

certificação das unidades que prestem serviços remunerados de armazenagem de produtos a 

terceiros, inclusive dos estoques públicos.  

§ 3º O Ministério da Agricultura e do Abastecimento poderá tornar obrigatória a 

certificação de outras unidades armazenadoras, além das hipóteses previstas neste Decreto.  

 

Art. 17. As unidades armazenadoras não certificadas na forma prevista neste 

Decreto não poderão ser utilizadas para a guarda e conservação de produtos agropecuários 

objeto de financiamento à estocagem com recursos do Tesouro Nacional.  
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